
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve fornecer tratamento integral a crianças autistas da Associação Fortaleza Azul (TJCE)

Decisão monocrática da desembargadora Maria Vilauba Fausto Lopes, do Tribunal de Justiça do
Ceará (TJCE), determinou cobertura integral de tratamento terapêutico aos pacientes da Associação
Fortaleza Azul (FAZ), que luta pelos direitos de crianças com transtorno do espectro autista.
Também reconheceu o direito dos usuários, residentes na Região Metropolitana de Fortaleza,
serem atendidos em casa, dispensando a imposição da Unimed do Ceará para que se deslocassem
até a Capital. A decisão, proferida nessa segunda-feira (20/07), vai beneficiar cerca de 80 crianças.

A Unimed Ceará cobria, desde 2016, integralmente, o atendimento domiciliar dos pacientes com
serviços de fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional e atendimento terapêutico, para
aplicação da terapia comportamental ABA, ensino intensivo de habilidades necessárias, para
usuários autistas no Estado, incluindo Fortaleza e Região Metropolitana. Em 2019, o plano decidiu
rescindir o contrato com a empresa que prestava o atendimento, e credenciar três clínicas na
Capital para atender todos os pacientes, além da redução da carga horária das terapias e do
número de sessões.

Segundo a desembargadora, a atitude da operadora de retirar a previsão das consultas
domiciliares, restringir o número de atendimentos e excluir o tratamento por atendente terapêutico
vinculado ao psicólogo de usuários, que já eram tratados através do plano, é medida que configura
“prática abusiva, segundo o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, não permitida no
ordenamento consumerista”.

Em julho de 2019, a Associação Fortaleza Azul ingressou com ação civil pública para garantir o
atendimento da mesma forma que era prestado anteriormente. Na contestação, a Unimed
argumentou que continua prestando, de forma ininterrupta os serviços, e que por um ato de gestão
interna, modificou a empresa prestadora por outras equivalentes, conforme as regulamentações da
Agência Nacional de Saúde (ANS). Alegou que os atendimentos eram domiciliares por falta de
estrutura física da empresa antes contratada e que as atuais possuem condições físicas para a
realização das terapias. Sustentou ainda que a quantidade de sessões realizadas condiz com as
orientações dos conselhos profissionais.

O Juízo da 38ª Vara Cível do Fórum Clóvis Beviláqua determinou que a Unimed prestasse o serviço
em clínicas, sem o atendimento terapêutico e com coparticipação.

Com o objetivo de reformar a sentença do Juízo de 1º Grau, a Associação ingressou no TJCE com
agravo de instrumento e pedido antecipação de tutela (nº 0628344-02.2020.8.06.0000). Reiterou
que a solicitação de cobertura do tratamento dos pacientes autistas fosse integral, prestado
domiciliarmente pela equipe multidisciplinar da Unimed. A operadora de saúde defendeu os
mesmos argumentos da contestação.

Ao analisar o recurso, a desembargadora Maria Vilauba, em juízo preliminar, reformou a decisão de
1º Grau, por unanimidade, para manter, nos termos dos laudos, o atendimento integral, sem limite
de sessões e sem coparticipação, bem como para os usuários que não residem em Fortaleza, o
atendimento domiciliar. De acordo com a relatora, os pacientes necessitam das sessões
terapêuticas, conforme laudos médicos, e o tratamento precisa ser contínuo, não podendo a
operadora de saúde diminuir ou paralisar o tratamento já prestado de forma “costumeira e
perene”.

Ainda conforme a decisão, não há “nenhuma motivação para que um contrato de prestação de
serviço médico desta especificidade pudesse ser paralisado, consistindo a rescisão unilateral da
cooperativa em manobra ardilosa, que fere princípios e normativas que visam garantir a saúde e
um tratamento digno, intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana”.

Fonte: TJCE, em 22.07.2020
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